
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA Nº 18/2022 – GP/CMM

O Presidente da Câmara Municipal de Mossoró, no uso de suas
atribuições legais e com fulcro no Art. 26, inciso II, alínea “h” do
Regimento Interno da Câmara Municipal de Mossoró.
RESOLVE:
Art.  1°  -  Conceder  ao  Vereador,  o  Senhor  Omar  de  Oliveira
Nogueira, 1 (uma) diária no valor total de R$ 680,00 (seiscentos e
oitenta reais) para ressarcimento de despesas decorrentes de ida à
Natal/  RN,  no  dia  10  de  março  de  2022,  irá  se  reunir  nas
secretarias  do  governo  do  Estado  do  Rio  Grande  do  Norte  ,
Segurança publica e Defesa Social(  SESED),  Educação,  Cultura,
Esportes  e  Lazer  (SEEC)  e  Saúde Publica  (SESAP)  para  trazer
recurso para o Município de Mossoró/RN. O mesmo tem retorno
previsto para o dia 11 de março de 2022.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.    
Mossoró/RN, 10 de março de 2022.
LAWRENCE CARLOS AMORIM DE ARAÚJO
Presidente da Câmara Municipal de Mossoró-RN
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